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(OAB/SP n o 137.889) e

4,4t2SUPERjAVI T ORçÀI'IENTARIO
2',1 t24*APLICAçÃO NA SAÚDE
46 t3L*DESPESAS COM PESSOAT,
98,158}4AGISTERIO - ET'NDEB

100,00tDESPESAS COM ET]Ì{DEB
26 t99tAPLTCAçAO NO ENSTNO

A Egrégia Primeíra Câmara do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, efr sessão realizada em 15 de maio de
2018, pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues,
Presj-dente e Relator, Cristiana de Castro Moraes e Sidney
Estanislau Beraldo, nos termos do arti-go 2o, inciso II da Lei
Complementar no 709/93 e do artigo 56, inciso II do Regimento
Interno, decidiu emitir parecer favoráveJ. à aprovação das
contas do PREFEITO DE AMPARO, rel-ativas ao exercício de 201-6,
com recomendações e severa advertência à Municipalidade.

consul-ta
envi-o de
regular
Tribunal-:
0r/20!L.

Por se tratar de processo eletrônico, o direito de
aos autos, bem como de peticionamento, contestação,
procurações, etc., poderá ser exercido por meio de

cadastramento no Sistema e.TCESP, ñâ página deste
\^/ww. tce . sp . gov. br, na conf ormidade da Reso]ução no

Publique-se.

São Paulo, 29 de maio de 2018.

PUBLICADO NO D.O.E.
CAI4ARGO RODRIGI'ES

6Presidente e Re].ator

ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,315, 30 A ll - Centro - SP - CEP: 01017-906 - PABX: 3292-3529
INTERNET: www.tce.sp.gov.br - E-MAIL: gcecr@tce.sp.gov.br
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